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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.r. No 02sl2t-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne3.T85de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que auloriza a:

INTEREssÀDo: Rio Solimões Empreendimentos lmobiliários SPE Ltda,

ENDEREÇo rARA connrspoxoÊncrl: Av. Djalma Batista, n" 1.314, Quadra 32, Conjunto
Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 41.863.8í8/0001-í5 INScruÇÃoEsrADUALi

ForE: (92) 98196-5858 Frx: (92) 98159-4859

REGTSTRoNoIPAAM:1012.2311 PRocEssoNe:0393.2021

ArrvrDADE: Complexo Habitacional e Similares.

LocALrzAçÀo DÀ ArrvrDÀDE: Av. Thales Loureiro, no 1.204, Ponta Negra, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um condomínio Residencial Multifamiliar de
habitacional econômica denominado " UP! Ponta Negra" em uma área útil de
0,37408ha.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRADlnon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcEnÇa: 02 Atos

Ate nção:

Ponrr: Pequeno

. Esta licença é composta de 14 restrições e/ou condiçÕes constânles no verso, cujo nlo
cumpÍimento/atetrdimetrto sujeitará r su8 invslidrçío e/ou as p€trrlidades previsl{s em oormas.

. Esta liccoçr nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, dc posse ou de domínio do imóvcl.

. Esta licetrça deve permatrecer tr! localizaçío da atividode e erpostâ de forma visível (frente e verso).
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RESTRTÇóES Eiou coNDIÇôrs nr vALIDADE DEsrA LICENÇA - Lr N" 02sl21-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas infomrações constantes no
proc$so n". 0393.2021.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicanâ na sua automáüca invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus
para o intere§sado.

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento eügido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibida a qugima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natuÍez4 devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA N'
307102.

10. As substâncias minerai§ de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta atividade.

11. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas
iíreas não pavimentadas e não edificadas.

12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verilicação de indícios de vestígios,
arqueológicos históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

13. Apresentar no prazo de 30 dias, Projeto de drenagem de águas pluviais, aprovado por
órgâo competente.

14. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação para renovação da Licença de Ins'talação,
os seguintes documentos atualizados:

. a) Comprovante de destinação final de resíduos gerados no período de vigência
desta Licença;

b) Quando do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras, apresentar
documento comprobatório;


